
INDICAÇÃO Nº  1694
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos suficientes para a manutenção do Hospital GPACI, em Sorocaba, para que possa promover, proteger e recuperar a saúde de pacientes com câncer infantil na região.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos suficientes para a manutenção do Hospital GPACI, em Sorocaba, para que este possa promover, proteger e recuperar a saúde de pacientes com câncer infantil na região.

O Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil- GPACI, fundado em 1983 é uma associação de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional, organizacional, recreativo, cultural e educacional, e é mantenedora do Hospital GPACI.

O Hospital GPACI presta atendimento médico hospitalar para crianças e adolescentes, de zero a 18 anos, portadores de qualquer tipo de câncer, das seguintes cidades: Alambari, Alumínio, Angatuba, Apiaí, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Barra do Chapéu, Boituva, Bom Sucesso de Itararé, Buri, Campina do Monte Alegre, Capão Bonito, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Guapiara, Guareí, Ibiúna, Iperó, Itaberá, Itaóca, Itapetininga, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itararé, Itu, Jumirim, Mairinque, Nova Campina, Piedade, Pilar do Sul, Porto Feliz, Quadras, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Riversul, Salto, Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, Sarapuí, Sorocaba, Tapiraí, Taquarivai, Tatuí, Tietê e Votorantin.

A referida instituição tem como missão a promoção humana de crianças e adolescentes portadores de câncer, dando-lhes assistência social, moral, médica e hospitalar. Seu objetivo é a pesquisa do câncer, a fim de recuperar os pacientes dentro de suas possibilidades físicas, além de lhes propiciar condições de alojamento e locomoção para seus tratamentos.

O recurso pleiteado beneficiará diretamente inúmeras crianças e adolescentes dos 49 (quarenta e nove) municípios da região com: internações, urgência, emergência, exames diagnósticos por imagem, radioterapia e laboratório.

A destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é imprescindível para manter o patamar de aprimoramento na prestação de serviços oncológicos às crianças e adolescentes da região, que inclui os precitados 49 municípios, objetivando sanar o sofrimento e salvar vidas de cidadãos, com especial atenção aos menos favorecidos.
Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira

SPL - Código de Originalidade: 1271683 140815 1640


